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Data:25/07/2014 

Horário:9h  
Local:  
Auditório da CERB  
Avenida Luís Viana 
Filho, 3ª Avenida, 
nº 300 - Plataforma 
IV - Ala Norte -  

 

 

PAUTA DA 380ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CEPRAM 
 

1. Apreciação da Ata 379ª reunião ordinária do Cepram 
 

2. Relato de Processos: 
2.1 Processos Pedido Vistas 

2.2 Processos Diligenciados 

2.3 Processo Redistribuído 

2.4  Apreciação de processos Analisados pela Câmara Técnica Recursal 

 
2.1 Apreciação de processos Pedido Vistas: 
 

 
 
 
 

2.1.1 DESCRITORES HISTÓRICO 
Processo: 2007-006925/TEC/AIMU-0368 Reunião 25/07/2014 
Int.: ANTONIO JOSE ELIAS Adiado na rn de 01/11/13 
Valor: R$ 4.000,00 Não apreciado na rn de 

06/12/2013 
Tipo: Auto de Infração de Multa Adiado na rn de 28/03/14 
Município: Santa Cruz de Cabrália  
Fato Gerador: Destinar Áreas de Preservação Permanente - APP existentes no 
interior de sua propriedade para fins de cultivo de pastagens e pastoreio de 
gado bovino e por exercer a atividade de silvicultura em desacordo com 
preceitos estabelecidos pela legislação de controle ambiental - licença 
ambiental vencida 

 Pedido Vistas na Rn de 
30/05/2014  Martin Mayr 
- Ades e Melquíades 
Oliveira - Cepedes 

Do pedido:  requer nulidade do Parecer Técnica, ou considerar improcedente o 
auto de infração e ou substituição da multa em advertência. 

  

Conselheiro relator:   Renavan Andrade Sobrinho - Sedur  
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2.2 Processos Diligenciados 
 
 
 

 
 

 
 
 

2.1.2 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2007-006844/TEC/AIIN-0069 Reunião 25/07/14 
Int.: LEONARDO LOUREIRO FERNANDES Pedido de vista na rn 

28/03/14 Tipo: Auto de Infração de Interdição Temporária 
Município: Itagimirim  
Fato Gerador: Exercer atividade em imóvel rural sem as necessárias 
anuências, autorizações quando a elas sujeitas e em desacordo com preceitos 
estabelecidos pela legislação de controle ambiental. 

Pedido Vistas na Rn de 
30/05/2014 Melquíades 

Oliveira - Cepedes e 
Wilson Andrade - Abaf 

Do pedido:    
Conselheiro relator:  Daniel Melo Barreto - Bioeste  

2.2.1 DESCRITORES HISTÓRICO 
Processo: 2009-013287/TEC/AIMU-0211 Reunião 25/07/14 
Int.: GRANITO ZUCCHI LTDA Não apreciado na rn de 

06/12/2013  
Valor: R$ 5.000,00 Adiado na rn de 28/03/14 
Tipo: Auto de Infração de Multa Diligenciado na Rn de 

30/05/2014 pelo Cons. 
Agnaldo Neto 

Município: Cândido Sales  
Fato Gerador: Não cumprimento das condicionantes nos itens I, IV, V, XIII e 
XIV, respectivamente, constante na Portaria do CRA nº 5443, de 18/04/2005, 
referente a atividade de lavra de granito. 

  

Do pedido: dar provimento ao recurso   
Conselheiro relator:  Agnaldo Neto - Asheb  

2.2.2 DESCRITORES HISTÓRICO 
Processo: 2008-006380/TEC/AIMU-0387 Reunião 25/07/2014 
Int.: AGROPECUÁRIA PEDRA LINDA S.A. Adiado na rn de 28/03/14 
Valor: R$ 3.000,00  
Tipo: Auto de Infração de Multa Diligenciado na Rn de 

30/05/2014 pela Cons. 
Alessandra Cotrim Reis 

Município: Teixeira de Freitas  
Fato Gerador: Não atendimento as solicitações do auto 2007-
006846/TEC/AIIN-0070. 

  

Do pedido:    
Conselheiro relator: Alessandra Terezinha Chaves Cotrim Reis - Aiba  
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2.2.3 DESCRITORES HISTÓRICO 
Processo: 2008-013728/TEC/AIMU-0936 Reunião 25/07/2014 
Int.: ALCY PEREIRA DA SILVA Adiado na rn de 28/03/14 
Valor: R$ 6.000,00  
Tipo: Auto de Infração de Multa Diligenciado na Rn de 

30/05/2014 pelo Cons. 
Wilson Andrade 

Município: Piraí do Norte  
Fato Gerador: Destruição da floresta nativa com formações florestais definidas 
como tipologia de Mata Atlântica, de espécie secundária em estágio médio e 
avançado de regeneração, efetuando corte seletivo de essências florestais 
nativas em área de 1,5 ha causando danos irreversíveis à fauna e à flora. 

  

Do pedido:    
Conselheiro relator:  Wilson Andrade - Abaf  

2.2.4 DESCRITORES HISTÓRICO 
Processo: 2007-006494/TEC/AIMU-0329 Reunião 25/07/2014 
Int.: CST EXPANSÃO URBANA LTDA Adiado na rn de 28/03/14 
Valor: R$ 50.000,00  
Tipo: Auto de Infração de Multa  
Município: Dias D´Ávila  
Fato Gerador: Realizar intervenção em área passível de Licenciamento 
Ambiental sem as devidas anuências exigidas por lei, além de aterrar 
parcialmente área sob restrição legal (lagoa), devendo o mesmo apresentar e 
executar Plano de Recuperação de área degradada - PRAD do 
empreendimento. 

  

Do pedido:    
Conselheiro relator:   José Luciano Fiuza Júnior - Cetrel  

2.2.5 DESCRITORES HISTÓRICO 
Processo: 2012-018742/TEC/ERPM-0001 
 

Reunião 25/07/2014 

Int.: Diruc/Inema Miguel Accioly , Cláudio 
Mascarenhas, Dep. Maria 
Del Carmen, Alessandra 
Cotrim, Leila Oliveira, 
Evilásio Fraga, Marcos 
Almeida, Luís Vitor e Luiz 
Galvão 

Tipo: ERPM - Elaboração do Plano de Manejo  
Fato Gerador: Elaboração do Plano de Manejo Apa Serra Branca/Raso da 
Catarina 

 

Do pedido:  Aprovação do Plano de Manejo  
Conselheiro relator:   Luiz Ferraro - Sema  
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2.3 Processo Redistribuído 
 

 

2.3.1 DESCRITORES HISTÓRICO 
Processo: 2007-007265/TEC/AIMU-0405 Reunião 25/07/2014 
Int.: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGIPE Adiado na rn de 28/03/14 
Valor: R$ 30.000,00  
Tipo: Auto de Infração de Multa Redistribuído na Rn de 

30/05/2014 
Município: Maragogipe  
Fato Gerador: Descumprimento de prazos para atendimento de exigências 
contidas no Auto de Advertência n° 2006-007205/TEC/AIAD-0511. 

  

Do pedido: devolução do prazo para elaboração de recurso   

Conselheiro relator:     Teodomiro Paulo Queiroz de Souza – Fetag  
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2.4 Apreciação de processos Analisados pela Câmara Técnica Recursal: 
 
 

 
 
 
 

 
 
 

 

 
 
 
 

2.4.1 DESCRITORES HISTÓRICO 
Processo: 2009-030115/TEC/AIMU-0624 Reunião 25/07/2014 
Int.: DAG CONSTRUTORA LTDA Apreciado na rn CT 

Recursal em 11/06/14 
Valor: R$ 30.000,00  
Tipo: Auto de Infração de Multa  
Município: Entre Rios  
Fato Gerador: Descumprimento de condicionantes da licença ambiental de 
operação do Aterro de Porto de Sauípe com potencial risco de poluição ou 
degradação ambiental. 

  

Do pedido:    
Conselheiro relator: Daniel Barreto - Bioeste  

2.4.2 DESCRITORES HISTÓRICO 
Processo: 2009-000066/TEC/AIMU-0004 Reunião 25/07/2014 
Int.: CONDOMÍNIO CANTO DO SOL Apreciado na rn CT 

Recursal em 11/06/14 
Valor: R$ 10.000,00  
Tipo: Auto de Infração de Multa  
Município: Camaçari  
Fato Gerador: Degradação ambiental em área de preservação permanente 
sem a autorização e licença dos órgãos ambientais competentes, contrariando a 
legislação em vigor (queima, supressão de vegetação e interferência antrópica). 

  

Do pedido:    
Conselheiro relator: Mariana Vidal - Sema  

2.4.3 DESCRITORES HISTÓRICO 
Processo: 2009-016438/TEC/AIMU-0316 Reunião 25/07/2014 
Int.:  EMBASA S/A Apreciado na rn CT 

Recursal em 11/06/14 
Valor: R$ 5.000,00  
Tipo: Auto de Infração de Multa  
Município: Jaguarari  
Fato Gerador: Falta de tratamento adequado do efluente sanitário coletado no 
SES do distrito de Pilar, o que pode acarretar danos à saúde pública, às 
atividades econômicas e sociais e ao equilíbrio ecológico. 

  

Do pedido:    
Conselheiro relator: Luiz Marsala - Ideia  
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2.4.5 DESCRITORES HISTÓRICO 
Processo: 2009-017782/TEC/AIMU-0386 Reunião 25/07/2014 
Int.: RENAN RICARDO MIRANDA FERREIRA Apreciado na rn CT 

Recursal em 11/06/14 
Valor: R$ 4.000,00  
Tipo: Auto de Infração de Multa  
Município: Jequié  
Fato Gerador: Exploração, transporte e comercialização de madeiras nativas 
da Mata Atlântica e Ausência da licença e/ou Autorização obrigatória para o 
transporte de produtos e subprodutos florestais. 

  

Do pedido:    
Conselheiro relator: Mariana Vidal - Sema  

2.4.7 DESCRITORES HISTÓRICO 
Processo: 2009-018590/TEC/AIMU-0421 Reunião 25/07/2014 
Int.:  GERDAU AÇOS LONGOS S.A Apreciado na rn CT 

Recursal em 11/06/14 
Valor: R$ 15.000,00  
Tipo: Auto de Infração de Multa  
Município: Simões Filho  
Fato Gerador: Emissões gasosas, causando efetiva poluição ambiental nos 
arredores do empreendimento, durante operação da sua unidade de aciaria. 

  

Do pedido:    
Conselheiro relator: Fabiana Araújo - Prisma  

2.4.8 DESCRITORES HISTÓRICO 
Processo: 2007-007953/TEC/AIMU-0436 Reunião 25/07/2014 
Int.:  PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAVELAS Apreciado na rn CT 

Recursal em 11/06/14 
Valor: R$ 5.000,00  
Tipo: Auto de Infração de Multa  
Município: Caravelas  
Fato Gerador: Não atender á advertência 2006-007833TEC/AIAD-0542, que 
deveria apresentar em 90 dias relatório, com registro fotográfico das medidas 
tomadas a fim de cumprir adequadamente as condicionantes III, XI, XII da 
licença ambiental municipal portaria 008/2006. 

 

Do pedido:    
Conselheiro relator:  Sérgio Bastos - Sinpeq  
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2.4.9 DESCRITORES HISTÓRICO 
Processo: 2009-000160/TEC/AIMU-0008 Reunião 25/07/2014 
Int.:  TARSO NASCIMENTO LEITE Apreciado na rn CT 

Recursal em 11/06/14 
Valor: R$ 100.000,00  
Tipo: Auto de Infração de Multa  
Município: Sapeaçu  
Fato Gerador: Realizar extração de areia sem a devida Licença Ambiental.   
Do pedido:    
Conselheiro relator: Luiz Vitor Marsala - Ideia  

2.4.10 DESCRITORES HISTÓRICO 
Processo: 2009-030325/TEC/AIMU-0639 Reunião 25/07/2014 
Int.: EMH – SANTOS E SOUZA LTDA Apreciado na rn CT 

Recursal em 11/06/14 
Valor: R$ 2.000,00  
Tipo: Auto de Infração de Multa  
Município: Feira de Santana  
Fato Gerador: Iniciado a operação do empreendimento, antes da obtenção da 
necessária Licença Simplificada. 

  

Do pedido:    
Conselheiro relator:  Agnaldo Monteiro - AHSEB  

2.4.11 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2007-006488/TEC/AIAD-0340 Reunião 25/07/2014 
Int.: EDMAR GILBERTO LEMBRANCE Apreciado na rn CT 

Recursal em 11/06/14 
Tipo: Auto de Infração de Advertência  
Município: Eunápolis  
Fato Gerador: Exercer atividade em imóvel rural sem as necessárias 
anuências, autorizações quando a elas sujeitas. 

  

Do pedido:    
Conselheiro relator: Daniel Barreto - Bioeste  
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3. Solicitação de Indicação 
 

3.1 Escolha de um membro do Cepram  para participar da Comemoração dos 10 anos da Ciea, dia 
05 de agosto de 2014 no Auditório da Secretaria de Educação – SEC 

 
4. O que ocorrer: apresentação da minuta de Resolução para revogaçã da Resolução Normativa nº 

1.157/96. 

2.4.12 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2008-000473/TEC/AIAD-0056 Reunião 25/07/2014 
Int.: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS Apreciado na rn CT 

Recursal em 11/06/14 
Tipo: Auto de Infração de Advertência  
Município: Candeias  
Fato Gerador: Condições precárias de funcionamento da Estação Elevatória do 
Hospital Municipal de Candeias 

  

Do pedido:    
Conselheiro relator:Mariana Vidal - Sema  

2.4.13 DESCRITORES HISTÓRICO 
Processo: 2010-019958/TEC/AIMU-0728 Reunião 25/07/2014 
Int.:  HIDRAÚLICA BAHIA LTDA Apreciado na rn CT 

Recursal em 11/06/14 
Valor: R$ 6.000,00  
Tipo: Auto de Infração de Multa  
Município: Feira de Santana  
Fato Gerador: Degradação ambiental decorrente do lançamento de óleo e 
outros produtos químicos na área de piso não impermeável da empresa, 
armazenamento temporário de forma incorreta de resíduos perigosos e ainda 
por não comprovar a destinação dada aos resíduos contaminados com cromo 
assim como dos outros resíduos perigosos gerados pela empresa e exercer 
atividade sem licença ambiental. 

  

Do pedido:    
Conselheiro relator:  Agnaldo Monteiro - AHSEB  

2.4.14 DESCRITORES HISTÓRICO 
Processo: 2009-032120/TEC/AIMU-0707 Reunião 25/07/2014 
Int.:  NANDA CALÇADOS LTDA Apreciado na rn CT 

Recursal em 11/06/14 
Valor: R$ 2.000,00  
Tipo: Auto de Infração de Multa  
Município: Conceição do Coité  
Fato Gerador: Operando sem Licença Ambiental.   
Do pedido:    
Conselheiro relator:  Leila Oliveira - Faeb  


